
 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
 

 

Rua de São João, n.º 47, 9504-533 Ponta Delgada  Telef. 296 301100  Fax 296 628854  Email dsa@azores.gov.pt 

 
 

 
 

Sua Excelência O Presidente da 
Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores  
Rua Marcelino Lima 9901- 858 Horta 

 

 

S/Referência    S/Comunicação  N/Referência     Data 

S/225/2023     13/01/2023            Sai-AP/2023/17        07/02/2023 

 

ASSUNTO: Requerimento n.º 540/XII (BE)  Concessão de Licenças de Ocupação e de 

Utilização de espaços, para a atividade comercial de restauração/bar na Aerogare 

Civil das Lajes

do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados António Lima e Vera Pires, do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, 

cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

1  Quantas e quais as empresas que se candidataram ao concurso público publicado no 

Anúncio n.º 362/2021 de 12 de outubro? 

Foram apresentadas três propostas ao concurso público suprarreferido, que se elencam:  

- Empresa Ideal de Panificação Terceirense, Limitada; 

- Flight LK 777  Comércio Internacional, Unipessoal, Lda.; 

- Tibério Manuel Faria Dinis. 

 

2  A que entidade concessionária foi adjudicada a exploração dos espaços de 

restauração/bar da Aerogare Civil das Lajes? 

A ocupação e utilização dos espaços de restauração/bar, que constituem os três lotes colocados 

a concurso, foi adjudicada a Tibério Manuel Faria Dinis. 
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3  Qual o valor da referida adjudicação? 

O valor da adjudicação pressupõe o pagamento das seguintes taxas mensais, acrescidas do IVA 

à taxa legal em vigor: 

- Taxa de Exploração = 10% x Volume de Vendas; 

-  

- 

montante de 3% sobre a Taxa de Ocupação).  

Pelo fornecimento de energia elétrica é devida uma taxa correspondente à leitura do contador. 

Ademais, o titular assegura o pagamento, em cada ano de vigência da licença, dos proveitos 

mínimos garantidos oferecidos na sua proposta. 

 

Em anexo:  Cópia da Licença de Uso Privativo do Domínio Público Aeroportuário n.º 

LA/2021/5, atribuída nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 35/2002/A 

de 21 de novembro. 

 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 


















































